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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

GÊNERO, SEXUALIDADES E DIREITO IV

Apresentação

Entre os dias 26 e 28 de novembro de 2025, em São Paulo - SP, realizou-se o XXXII 

Congresso Nacional do CONPEDI. Como é tradição nos eventos organizados pelo 

CONPEDI, o Grupo de Trabalho Gênero, Sexualidades e Direito IV abarcou um conjunto 

significativo de pesquisas interdisciplinares alicerçadas em variadas correntes teóricas e 

epistemológicas. Pesquisadoras e pesquisadores de todo país discutiram temas que têm 

contribuído para resgatar os atravessamentos que as categorias gênero e sexualidades 

produzem no campo jurídico. Neste conjunto de investigações se fizeram presentes os 

seguintes trabalhos com suas/seus respectivas/os autoras/es:

TELETRABALHO E ENCARGOS FAMILIARES: A FEMINIZAÇÃO DA 

PRECARIZAÇÃO DAS RELAÇÕES LABORAIS NO BRASIL de Luciana Alves 

Dombkowitsch

PAUTAS DO MOVIMENTOS LGBTQIA+ NO BRASIL: DEFESA DE DIREITOS E 

BACKLASH INSTITUCIONAL PELA LÓGICA DA DISSOCIAÇÃO SEXUAL de Luiz 

Ismael Pereira

ENTRE A LEI E A AÇÃO ESTATAL: O PROCESSO DE CRIMINALIZAÇÃO DA 

HOMOFOBIA E SUAS INTERFACES COM AS POLÍTICAS PÚBLICAS NO BRASIL de 

Edna Raquel Rodrigues Santos Hogemann e Adriano Silva Cataldo da Fonseca

A FORMAÇÃO DO MOVIMENTO HOMOSSEXUAL BRASILEIRO E AS DEMANDAS 

DA POPULAÇÃO TRANS* POR DIREITOS CIVIS NO LAMPIÃO DA ESQUINA de 

William Queiroz Carneiro de Castro , Luiz Ismael Pereira

DISPUTAS MORAIS E RESISTÊNCIAS POLÍTICAS: A TRAJETÓRIA DO PROJETO 

ESCOLA SEM HOMOFOBIA NO CONTEXTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE 

DIREITOS SEXUAIS de Adriano Silva Cataldo da Fonseca

QUANDO O DIREITO NÃO BASTA: DECOLONIALIDADE E RESISTÊNCIA NO 

ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DE GÊNERO de Ana Luiza Morato



VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E IGUALDADE DE GÊNERO: ANÁLISE COMPARATIVA 

ENTRE CHAPECÓ/SC, SANTA CATARINA E O BRASIL À LUZ DO ODS 5 de Ana 

Paula Rauber e Andréa de Almeida Leite Marocco

RAÍZES PATRIARCAIS NA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E NO DIREITO: UMA 

PERSPECTIVA CRÍTICA À LUZ DA REVISÃO DE LITERATURA de Ana Paula Rauber 

e Andréa de Almeida Leite Marocco

TODOS OS DIAS QUANDO ACORDO, NÃO TENHO MAIS O TEMPO QUE PASSOU: 

CUIDADO, SEGURIDADE SOCIAL E O TEMPO PERDIDO DAS MULHERES. De Gina 

Vidal Marcilio Pompeu , Ana Gabriela Ferreira Falcão e Kalyl Lamarck Silvério Pereira

QUANDO O` CORPO VIRA HERESIA: SEXUALIDADE, REPRODUÇÃO E A 

PERSEGUIÇÃO ÀS BRUXAS. de Aline Rodrigues Maroneze , Frederico Borges Marques e 

Joice Graciele Nielsson

INTERSECCIONALIDADE DE GÊNERO E RAÇA NOS DEBATES EM SEGURANÇA 

PÚBLICA NO BRASIL de Joice Graciele Nielsson e Fernanda da Silva Lima

O FEMINICÍDIO POR “MENOSPREZO OU DISCRIMINAÇÃO À CONDIÇÃO DE 

MULHER”: AS CONTRIBUIÇÕES DA SOCIOLOGIA DAS EMOÇÕES PARA UMA 

ADEQUADA CARACTERIZAÇÃO de Caroline Sátiro de Holanda

DO RECONHECIMENTO AO RESPEITO: A OPINIÃO CONSULTIVA Nº 24 E A 

PROTEÇÃO DE PESSOAS LGBTQIA+ NO SISTEMA INTERAMERICANO DE 

DIREITOS HUMANOS de Beatriz Scandolera e Patricia Cristina Vasques De Souza Gorisch

CUIDADO E POBREZA: UMA ANÁLISE DA REALIDADE DE MULHERES CHEFES 

DE FAMÍLIA NO BRASIL A PARTIR DA PESQUISA DO IPEA(2022) de Fernanda 

Martins Prati Maschio , Renato Duro Dias e Amanda Netto Brum

ENTRE AS NARRATIVAS DE JAQUELINE E JOÃO: UMA PERSPECTIVA 

EMANCIPATÓRIA DA EFETIVAÇÃO DE DIREITOS PARA OS SUJEITOS TRANS de 

Amanda Netto Brum e Renato Duro Dias



IGUALDADE DE GÊNERO NO PODER JUDICIÁRIO GAÚCHO: ANÁLISE DA 

NOMEAÇÃO DE DESEMBARGADORAS PROMOVIDAS PELO QUINTO 

CONSTITUCIONAL AO TJRS de Josiane Petry Faria , Carina Ruas Balestreri e Milena 

Haubert dos Santos

DIREITO PENAL COMO DISPOSITIVO DE GÊNERO: PODER, SELETIVIDADE E A 

ILUSÃO DA PROTEÇÃO GARANTISTA de Carina Ruas Balestreri , Josiane Petry Faria e 

Rogerth Junyor Lasta

MEMÓRIA E VOZ DAS JUÍZAS NEGRAS NO PODER JUDICIÁRIO GAÚCHO de 

Rosangela Alves dos Santos , Luana Breyer e Larissa Simon de Souza Filheiro

QUAIS CORPOS IMPORTAM NO ESPORTE? ENTRE A INCLUSÃO E OS LIMITES 

REGULATÓRIOS SOBRE IDENTIDADE DE GÊNERO de Fernanda Do Nascimento 

Grangeão , Maria Beatriz Franca Diniz e Romeu Tavares Bandeira

GÊNERO E SEXUALIDADE: A PROCEDÊNCIA DA ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL N° 467 PARA EDUCAÇÃO E 

DIREITOS HUMANOS NO BRASIL de Maria Beatriz Franca Diniz , Jailton Macena De 

Araújo

Esperamos que estas potentes investigações possam contribuir com o importante debate 

destas temáticas na área do direito.

Fica o convite à leitura.

Prof. Dr. Renato Duro Dias

Universidade Federal do Rio Grande - FURG

Profa. Dra. Patrícia Tuma Martins Bertolin

Universidade Presbiteriana Mackenzie



INTERSECCIONALIDADE DE GÊNERO E RAÇA NOS DEBATES EM 
SEGURANÇA PÚBLICA NO BRASIL

INTERSECTIONALITY OF GENDER AND RACE IN DEBATES ON PUBLIC 
SECURITY IN BRAZIL

Joice Graciele Nielsson
Fernanda da Silva Lima

Resumo

O artigo que segue reflete em que medida pensar a política pública de segurança no Brasil 

implica realizar uma análise interseccional, abarcando contextos de atores políticos que estão 

situados à margem, como a população negra, mulheres cis, trans e travestis, corpos 

LGBTQIA+, pessoas com deficiência, pessoas em situação de vulnerabilidade econômica e 

social, classe trabalhadora. Diante deste cenário, seu objetivo é analisar a necessidade de 

incorporação da interseccionalidade, enquanto categoria analítico-metodológica na 

compreensão dos marcadores de gênero e raça nas reflexões e ações no campo da segurança 

pública no Brasil. Como problema, questiona em que medida a incorporação da 

interseccionalidade e a articulação das demandas de raça e gênero nas políticas de segurança 

pública no Brasil pode torná-las mais voltadas à proteção dos direitos humanos? Parte-se da 

hipótese de que os indicadores sociais de violência atuam com mais força e controle sobre 

determinados corpos racializados, generificados, periféricos, dissidentes sexuais, grupos 

vulnerabilizados pela pobreza - e que as políticas de segurança pública atuam de forma 

contraditória, paradoxal, protegendo determinados grupos, e controlando e reprimindo outros. 

Em termos metodológicos, o artigo utiliza o método dedutivo, com técnica de pesquisa 

bibliográfica e documental.

Palavras-chave: Gênero, Interseccionalidade, Raça, Segurança pública, Direitos humanos

Abstract/Resumen/Résumé

The article that follows reflects to what extent thinking about public security policy in Brazil 

involves carrying out an intersectional analysis, encompassing the contexts of political actors 

that are located on the margins, such as the black population, cis, trans and transvestite 

women, LGBTQIA+ bodies, people with disabilities, people in situations of economic and 

social vulnerability, the working class. Given this scenario, its objective is to analyze the 

need to incorporate the paradigm of intersectionality and gender and race aspects into 

reflections and actions in the field of public security in Brazil. As a problem, it questions to 

what extent the incorporation of intersectionality and the articulation of the demands of race 

and gender in public security policies in Brazil can make them more focused on the 

protection of human rights? It is based on the hypothesis that social indicators of violence act 

with greater force and control over certain racialized, gendered, peripheral bodies, sexual 
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dissidents, groups made vulnerable by poverty - and that public security policies act in a 

contradictory, paradoxical way, protecting certain groups, and controlling and repressing 

others. In methodological terms, the article uses the deductive method, with bibliographic 

and documentary research techniques.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Gender, Intersectionality, Race, Public safety, 
Human rights
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1. Considerações Iniciais

Este texto está situado no campo de estudos dos direitos humanos em perspectiva 

crítica, cujo uso libertário está instrumentalizado por meio das lutas sociais, dos coletivos e  

movimentos populares, uma vez que os direitos humanos na sua gramática universalista e 

tradicional é incapaz de proteger todas as pessoas nas suas especificidades e diversidades. É 

assim que,  pensar  a  política  pública  de  segurança no Brasil  implica  realizar  uma análise 

compondo os/as atores/as políticos que estão situados à margem, como a população negra, 

mulheres  cis,  trans  e  trabestis,  corpos  LGBTQIA+,  pessoas  com deficiência,  pessoas  em 

situação de vulnerabilidade econômica e social, classe trabalhadora.

O  presente  artigo  reflete  sobre  a  necessidade  imprescindível  de  incorporação  da 

interseccionalidade,  enquanto  categoria  analítico-metodológica  na  compreensão  dos 

marcadores de gênero e raça nas reflexões e ações no campo da segurança pública no Brasil. 

Traz como problemática: compreender como transversalizar e articular as demandas de raça e 

gênero  nas  políticas  de  segurança  pública  no  Brasil?  Parte-se  da  hipótese  de  que  os 

indicadores sociais de violência atuam com mais força e controle sobre determinados corpos - 

são  corpos  racializados,  generificados,  periféricos,  dissidentes  sexuais,  grupos 

vulnerabilizados pela pobreza – nos quais as políticas de segurança pública atuam de forma 

contraditória, paradoxal, pois protege uns enquanto controla e reprime outros.

O  objetivo  deste  artigo  é  ampliar  o  debate  de  gênero,  raça  e  demais  opressões 

interseccionais  no  campo  da  segurança  pública  como  algo  indissociável.  Das  questões 

norteadoras que movem este debate estão: Por que as políticas públicas universalistas são 

excludentes? Por que as políticas de segurança pública no Brasil não tensionam na sua agenda 

as demandas de raça e gênero? Como o Estado brasileiro tem articulado as suas políticas de  

segurança pública? Por que,  ao observar-se os indicadores de violência,  percebe-se que a 

violência contra a população branca diminui enquanto aumentam os índices para a população 

negra? Numa perspectiva de gênero, por que a violência contra as mulheres brancas diminui e 

a violência contra as mulheres negras aumenta? E a população trans e travesti  que segue 

sendo dizimada e violentada? Ainda que este breve texto não dê conta de responder a todas 

estas  indagações,  busca-se  neste  momento,  pensar  numa  agenda  negra  e  feminista  nas 

políticas de segurança pública e articular o letramento racial e de gênero neste campo.

Para isso, dividimos o texto em duas partes. A primeira aborda as interfaces entre as 

políticas de segurança pública e o racismo na sua dimensão estrutural e institucional tendo 
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como ponto de partida a violência e o trauma colonial. A segunda, busca compreender como 

as engrenagens do sistema atuam do ponto de vista interseccional, com foco na perspectiva de 

gênero.

O  artigo  utiliza  o  método  dedutivo,  com  técnica  de  pesquisa  bibliográfica  e 

documental. A pesquisa bibliográfica foi realizada em livros, teses e dissertações disponíveis 

na  Biblioteca  Digital  de  Teses  e  Dissertações  e  artigos  disponíveis  em  periódicos 

especializados.

2. Políticas de Segurança Pública no Brasil, racismo e interseccionalidade

O direito  à  segurança está  estabelecido constitucionalmente  de forma difusa,  tanto 

como um direito individual (art. 5º) como um direito social (art. 6º). Considerando a natureza 

dos  direitos  sociais,  como aqueles  cujo  gozo depende de  prestação positiva  por  parte  do 

Estado, entende-se que o artigo 6º, refere-se especificamente à área da segurança pública.  

Logo, “a segurança pública, interpretada pelo prisma da Constituição Federal, consiste no uso 

de forças organizadas pelo Estado para, de maneira preventiva, garantir a segurança de modo 

universalizado.” (Silva, 2019, p. 88)

A definição de segurança pública pode abranger a noção de afastamento de perigo, 

preservação e manutenção da ordem pública,  pode envolver atividade administrativa e de 

combate, em situações que envolvam a ocorrência de crimes e violências. (Silva, 2019). A 

Segurança Pública enquanto campo de estudos é, portanto, muito ampla e atua por meio do 

Estado e suas instituições na prevenção e repressão à violência e à criminalidade. É uma área 

que deve ser pautada no respeito à dignidade humana e à equidade, firmando compromisso 

com a agenda de direitos humanos e com o Estado Democrático de Direito.

Em 2018 foi estabelecida a Política Nacional de Segurança Pública por meio da Lei n.  

13.675/18  e,  conforme  a  minuta  desta  política,  a  formulação  de  políticas  públicas  de 

segurança visa: “à preservação da vida, à manutenção da ordem pública, ao meio ambiente 

conservado  a  garantia  de  incolumidade  das  pessoas  e  do  patrimônio,  o  enfrentamento  e 

prevenção à criminalidade e à violência em todas as suas formas”. (Brasil, 2018, p. 3) Em 

2021 o Plano foi  atualizado pelo Ministério  da Justiça  (período 2021-2030) por  meio do 

Decreto nº 10.822. Este plano inclui treze metas distribuídas em cinco grupos temáticos: 1) 

Mortes violentas; 2) Proteção dos profissionais de segurança pública; 3) Roubo e furtos de 

veículos; 4) sistema prisional; 5) Ações de prevenção de desastres e acidentes. 
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Ainda que o objetivo deste texto não seja o de fazer uma análise minuciosa do plano, a 

leitura das suas metas e ações, por meio de uma análise crítica e comparada com os dados 

estatísticos noticiados pelos mapas da violência1 e pelos indicadores do Anuário Brasileira de 

Segurança Pública de 20232 indicam que as estratégias pensadas para a segurança pública são 

inócuas,  fadadas  ao  fracasso  e  reproduzem/  mantém o  status  quo  quando  pensamos  em 

políticas  de  segurança  a  partir  dos  marcadores  de  gênero,  raça,  classe,  sexualidade,  por 

exemplo. Apenas a título de exemplo, as ações dispostas no plano quanto ao sistema prisional, 

não só deixam de enfrentar o grave problema do encarceramento em massa, como buscam 

ampliar as vagas no sistema. Da mesma forma, os marcadores de gênero e raça só aparecem 

de forma adjetiva, como uma medida de tangenciamento, mas sem enfrentamento direto às 

causas estruturais destas opressões. 

É por esta razão que, feita uma breve análise sobre política de Segurança Pública, 

alguns questionamentos que motivaram a escrita deste texto precisam ser aqui reforçados.  

Levando  em  consideração  a  hierarquização  e  estratificação  social,  com  base  na  raça3, 

questionamos: a) Como o Brasil se constituiu e se constitui como uma nação racista? De que 

forma o Direito opera nesta engrenagem social como um sistema de controle dos corpos de 

negros e negras (cis e trans/travestis)?

Inicialmente, é preciso abordar o  trauma colonial  e o processo de desumanização e 

objetificação dos corpos (lidos como) racializados que o processo de invasão e colonização 

europeia promoveu neste território desde o século XV, e que, mesmo com o processo de 

independência forjado em 1822, deixou marcas profundas até hoje. O racismo no Brasil é 

estrutural4 e  deriva deste contexto histórico -  que violentou,  escravizou,  matou e torturou 

negros/as  e  indígenas.  O colonialismo é  uma das  maiores  tragédias  do  mundo moderno, 

realizado sob a mais perversa violência e desumanização. 

Colonialismo e colonialidade são dois conceitos associados, porém distintos. Enquanto 

o colonialismo implica num processo de dominação de um povo sobre outro, a colonialidade 

evidencia um padrão de poder que emerge como resultado do colonialismo e diz respeito à 

1 Disponível aqui: https://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/publicacoes 
2 O documento completo está disponível aqui: 
https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2023/07/anuario-2023.pdf 
3 De acordo com Almeida (2018, p. 19) “Raça não é um termo fixo, estático. Seu sentido está inevitavelmente 
atrelado às circunstâncias históricas em que é utilizado. Por trás da raça sempre há contigência, conflito, poder e 
decisão, de tal sorte que se trata de um conceito relacional e histórico. Assim, a história da raça ou das raças é a 
história da constituição política e econômica das sociedades contemporâneas.” (Grifos do autor) 
4 Conforme Silvio de Almeida (2018, p. 38-39) “o racismo é uma decorrência da própria estrutura social, ou seja,  
do modo ‘normal’ com que se constituem as relações políticas, econômicas, jurídicas e até familiares, não sendo 
uma patologia social e nem um desarranjo institucional. O racismo é estrutural. Comportamentos individuais e  
processos institucionais são derivados de uma sociedade cujo racismo é regra e não exceção.”
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forma  como a  organização  do  trabalho,  a  produção  do  conhecimento,  a  autoridade  e  as 

relações  intersubjetivas  articulam-se  entre  si  por  meio  da  raça,  do  gênero  e  do  mercado 

capitalista mundial. Portanto, é por meio da colonialidade do poder que a produção destas 

hierarquias  de  desumanização  impôs  relações  de  dominação,  fundamental  para  o 

enriquecimento das metrópoles e o desenvolvimento capitalista moderno (Quijano, 2005). Só 

foi possível existir uma ‘europa’ moderna porque ela fez das suas colônias, do sul global, a 

sua  grande  periferia.  É  assim  que  os  pesquisadores  da  Rede  Modernidade/Colonialidade 

compreendem  o  mundo  moderno/colonial  como  sendo  as  faces  de  uma  mesma  moeda, 

coexistindo numa relação de dependência recíproca. (Grosfoguel, 2018)

Para Fanon (2005) o colonialismo representa a negação sistematizada de humanidade 

aos povos dominados. A consciência hegemônica universal se funda da concepção de que o 

Outro (o colonizado) não é plenamente humano, é um ser sem lugar na cultura. (Sodré, 2002, 

p.  177).  E,  é  desta  forma  que  o  colonizador  imprime  a  sua  visão  de  mundo  - 

eurocêntrica/cristã/ocidental/heterossexual/patriarcal  -  como  padrão  da  cultura  e  da 

humanidade. Logo, considerando a sociedade de controle e o tema que estamos propondo, 

Fanon (2005, p. 54-56) já anunciava desde meados dos anos 1960 a forma como o mundo 

colonial é cindido em dois. “A linha de corte, a fronteira, é indicada pelas casernas e pelos 

postos policiais. Nas colônias, o interlocutor legítimo e institucional do colonizado, o porta-

voz  do  colono  e  do  regime  de  opressão  é  o  policial  ou  o  soldado.”  A  humanidade  do 

colonizador  só  existiu  na  sua  forma  plena  por  meio  da  violência  que  ele  empregou  ao 

colonizado, nomeado como o Outro. Este Outro estranho! Sobre este aspecto, Toni Morrison 

(2019) cunha o termo Outremização,  da qual o sujeito colonizador,  só se torna plenamente 

humano por meio da tortura impingida ao colonizado. Alcança o gozo a cada açoite, pois se 

distancia daquilo que considera não-humano. Na obra ela analisa as violentas surras que a 

escravizada Mary Prince leva de sua senhora.

Os resquícios desta tragédia colonial deixaram marcas profundas e feridas que ainda 

não cicatrizaram. A colonialidade está presentificada na forma como o racismo, o sexismo e 

outras  formas  mais  de  opressão  seguem entranhadas  socialmente.  Estas  dores  não curam 

porque no Brasil o racismo está recalcado. Não há um processo de recordar e elaborar destas 

experiências  traumáticas.  E,  enquanto  ignora-se a  história  de  formação  desta  nação, 

atualizam-se os  mecanismos  de  perpetuação  de  violência.  Basta  olhar  para  as  violências 

institucionais:  a taxa  de  encarceramento  das  mulheres  negras  é  sobrerepresentada;  os 

indicadores de violência apontam que a truculência, tortura e morte têm sido sistematicamente 
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operada contra a população negra. Genivaldo Santos, Presente!5 Há um genocídio negro em 

curso que não se  materializa  apenas  pela  morte  física,  mas também simbólica  (cultural)! 

(Nascimento,  2016) Existe  um Direito Penal  subterrâneo que ecoa nos becos desta pátria 

exterminadora! (Góes, 2017)

Se o Estado tem autorização para matar em nome de um discurso de ordem. E, tendo, 

como ele escolhe os seus ‘inimigos’? Achille Mbembe (2018) amplia a noção de biopoder 

foucaultiana e desenvolve o conceito de necropolítica, demonstrando, a partir da perspectiva 

colonial que existe um ‘corpo matável’ e que a ‘raça’ é parâmetro para decidir quem vive e 

quem morre!

Há anos o movimento social negro vem lutando e resistindo contra à opressão racial e 

criando  estratégias  para  fraturar  racismo  e  outras  formas  mais  de  violência.  Há  anos  as 

mulheres negras vêm lutando para serem reconhecidas como sujeitos políticos, produzindo 

discursos contra-hegemônicos e enfrentando não apenas a cultura do patriarcado, mas um 

amplo  sistema  de  opressões.  (Lima;  Chagas,  Sousa,  2021)  Estas  opressões  seguem  se 

atualizando  conforme  as  determinações  da  cartilha  do  capital.  É  por  isso  que  uma  das 

características  da  economia-mundo  capitalista  é  ter  no  racismo  e  no  sexismo  os  seus 

princípios orientadores. (Wallerstein, 1990, p. 289).  Assim, o racismo e o sexismo organizam 

desde  dentro  todas  as  relações  sociais  e  hierarquias  de  dominação  da 

modernidade/colonialidade. 

Apostar na decolonialidade como estratégia de enfrentamento por meio de uma práxis 

concreta é fundamental. Por isso as mulheres negras da diáspora vêm se articulando por muito 

tempo,  propondo  um  novo  movimento,  novas  formas  de  luta,  novos  saberes  e  muitas 

desobediências (inclusive epistêmicas)!  Teceram críticas sobre a teorização do patriarcado e 

demonstraram que a categoria ‘mulher’, apresentada de forma universal6, é insuficiente para 

explicar as múltiplas opressões que sofrem. 

Yuderkis  Espinosa-Miñoso  (2014,  p.  184)  propõe  um  feminismo  decolonial  da 

seguinte forma: 

El feminismo descolonial elabora una genealogía del pensamiento producito 
desde los márgenes por feministas, mujeres, lesbianas y gente racializada en 

5 Genivaldo Santos, 38 anos foi brutalmente assassinado por asfixia por policiais rodoviários federais. Durante  
uma blitz ele foi foi trancado por policiais em uma viatura cheia de fumaça de gás lacrimogêneo, em Sergipe.  
Reportagem disponível aqui: 
https://g1.globo.com/se/sergipe/noticia/2023/05/21/caso-genivaldo-um-ano-apos-homem-ser-morto-asfixiado-
pela-prf-viuva-diz-que-filho-ainda-nao-sabe-que-pai-foi-torturado.ghtml 
6 Em resumo, Audre Lorde (2019, p. 143) expressou muito bem sobre a favor de quais mulheres o discurso 
universalista protegia de fato. Para a autora, “[...] as mulheres brancas se concentram na opressão que sofrem por  
serem  mulheres  e  ignoram  as  diferenças  de  raça,  orientação  sexual,  classe  e  idade.  Há  uma  suposta 
homogeneidade de experiência coberta pela palavra ‘sororidade’ que, de fato, não existe”. 
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general;  y  dialoga  con  los  conocimientos  generados  por  intelectuales  y 
activistas  comprometidos  con desmantelar  la  matriz  de  opresión múltiple 
asumiendo un punto de vista no eurocentrado.

Na  crítica  ao  feminismo  hegemônico/civilizatório  e  universal,  a  afro-americana 

Kimberle Crenshaw, cunhou o conceito de interseccionalidade atrelado a uma teoria da justiça 

social nos anos 1990, embora a noção de múltiplas opressões que recaem sobre as mulheres 

negras – a partir das categorias raça, classe, gênero e sexualidade – já vinha sendo debatida 

por ativistas e pesquisadoras no contexto estadunidense (e brasileiro) há muito mais tempo. 

No Brasil a popularização do conceito interseccionalidade é bastante recente.7 (Lima; Chagas; 

Sousa,  2021)  Tal  popularização  do  conceito  não  veio,  infelizmente,  desacompanhada  de 

esvaziamento e perdas de sentido, pois há uma disputa em torno da categoria. Atenta a isso, 

Carla Akotirene (2018) diz que a interseccionalidade não pode, jamais, ser pensada fora da 

diáspora  negra  e  dos  contextos  de  lutas  das  mulheres  negras.  Em  resumo,  não  existe 

interseccionalidade sem gênero e raça! 

Buscando uma definição para a compreensão da intersecção entre as categorias de 

raça, classe, gênero e sexualidade, Kimberlé Crenshaw (2002, p. 177) afirma que:

A interseccionalidade é uma conceituação do problema que busca capturar 
as
consequências estruturais e dinâmicas da interação entre dois ou mais eixos 
de subordinação. Ela trata especificamente da forma pela qual o racismo, o 
patriarcalismo, a opressão de classe e outros sistemas discriminatórios criam 
desigualdades  básicas  que  estruturam  as  posições  relativas  de  mulheres, 
raças,  etnias,  classes  e  outras.  Além disso,  a  interseccionalidade  trata  da 
forma  como ações  e  políticas  específicas  geram opressões  que  fluem ao 
longo  de  tais  eixos,  constituindo  aspectos  dinâmicos  ou  ativos  do 
desempoderamento.

Daí  a  necessidade  de  compreender  as  opressões  de  forma  entrecruzada  ou 

interseccional.  E  neste  sistema  moderno-colonial  de  gênero  frisa  -se  que  a  categoria  da 

interseccionalidade “[...] visa dar instrumentalidade teórico-metodológica à inseparabilidade 

estrutural  do  racismo,  capitalismo  e  cisheteropatriarcado.  (Akotirene,  2018,  p.  14)  A 

modernidade/colonialidade  produzem  para  as  mulheres  negras  um  modo  subjetivo  de 

dominação colonial. É urgente uma construção epistemológica crítica de resistência enquanto 

saída. As propostas de um feminismo decolonial tem a finalidade de superar essa dominação.

7 A pesquisadora Angela Figueiredo (2020) narra como o feminismo negro vai se consolidando nos últimos anos 
no  Brasil,  seja  como  campo  de  atuação  política  e/ou  teórica,  fraturando  o  campo  dos  estudos  feministas  
hegemônicos e abrindo espaço para as disputas de outras narrativas e outras epistemologias que levem em 
consideração a posição das mulheres negras e as suas múltiplas opressões. Com isso, a autora também demonstra 
que o alargamento do campo de estudos sobre o feminismo negro no Brasil também tem sido possibilitado pelas 
traduções de obras importantes e que recentemente conquistaram apreço das grandes editoras, embora, critica 
ela, autores e autoras negros brasileiros ainda tenham pouco acesso às mesmas. 
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3.  (In)Segurança  Pública  e  sua  interface  com  a  desigualdade  de  gênero:  caminhos 

possíveis

Do mesmo modo que a incorporação da perspectiva interseccional e do olhar acerca do 

racismo é fundamental para a compreensão e a efetivação de políticas públicas acerca do 

campo da segurança pública, o mesmo não pode ser concebido sem uma profunda interface 

com os estudos de gênero. Na verdade, esta interface sempre existiu, quando pensamos no 

sistema de justiça criminal, pautado, ao longo da história, para a criação e perpetuação de um 

sistema de gênero desigual, patriarcal e não cisheteronormativo excludente.

Uma breve digressão histórica nos mostrará o quanto o tratamento dado à mulher ao 

longo  da  história  foi  desigual  com  relação  ao  homem.  Quando  analisamos  o  campo  da 

Segurança Pública, especialmente a atuação do sistema de justiça criminal, a criminologia 

crítica  (Mendes,  2021)  e  especialmente  a  criminologia  feminista  (Campos,  2017),  vem 

estudando e desvelando o longo processo de estigmatização, vitimização e criminalização em 

razão do gênero e da raça, dentre outros marcadores sociais, que se desenvolveram ao longo 

da história. 

Zaffaroni (2009) já referia que o poder punitivo, tradicionalmente constituiu-se como a 

sacralização de um conjunto de discriminações biológicas,  ao institucionalizar a violência 

autorizada  e  legitimada  pela  própria  hierarquização  patriarcal,  senhorial  e  corporativa  da 

sociedade. Este poder hierarquizado, afirma Zaffaroni (2009), está assentado em três vigas 

mestras:  o  poder  do  pater  familiae,  ou  seja,  a  subordinação  da  metade  inferiorizada  da 

humanidade e o controle da transmissão cultural (controle repressivo/punitivo da mulher); o 

poder  punitivo,  ou  seja,  o  uso  legítimo  da  violência  no  disciplinamento  dos  inferiores 

(controle punitivo/repressivo dos perigos reivindicatórios); e o poder do saber do dominus, ou 

a ciência deste senhor, que ao longo de tempo, foi acumulando capacidade instrumental de 

domínio (controle dos discursos).

Nestes termos, a história das construções de gênero é uma história de controle e de 

hierarquização.  Esse  escalonamento  não  é  novo,  e  assume diversas  formas  ao  longo  dos 

tempos e contextos históricos, mas sempre, é importante lembrar, o sistema no qual se insere, 

ou seja, esse sistema macro que aqui denominado de sistema ou políticas de segurança pública 

é  um sistema no qual  raça  e  gênero  foram tomados  como elementos  de  exacerbação do 

controle (Pedrinha, 2021). Portanto, pensar as interfaces entre violência, segurança, gênero e 

raça, não é novo, uma vez que significa refletir acerca de um sistema de controles sociais  

constituído  para  controlar  sujeitos  e  exercer  violência  sobre  seus  corpos,  a  partir  de  tais 

marcadores. Segundo Pedrinha (2021), estes controles sociais vão atuar na repressão aos seus 
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“inimigos preferenciais”,  aqui destacados os corpos femininos e feminizados, pessoas não 

cisheteronormativas e pessoas negras.

Essa história pode remontar à Antiguidade, assim como à Idade Média e permanece na 

Modernidade (Pedrinha, 2021). Nosso Estado, suas instituições, e, portanto, as instituições 

que pensam, planejam e executam políticas de segurança pública são forjados a partir  da 

violência  cometida  contra  corpos  marcados  por  gênero e  raça/  veja-se  o  estupro –  nosso 

estado é forjado a partir do estupro de mulheres racializadas (Segato, 2017).

Há uma negação completa de seus corpos, vidas, do que hoje chamamos de direitos 

sexuais,  direitos  reprodutivos  (Nielsson,  2025),  em  uma  sempre  presente  dubiedade  e 

imbricação  de  lógicas  de  controle  sobre  esses  corpos  gestionada  por  temas  como,  a 

criminalização  ou  não  do  aborto,  das  maternidades  negadas,  do  estupro,  da  prostituição, 

operando uma ambiguidade do controle bio e necropolitico sobre verdadeiras hysteras sacras 

(Nielsson, 2025), cujo sofrimento e a própria condição e direito de figurar como vítima e de 

ter  o  seu  sofrimento  reconhecido  como digno  de  ser  lido  como tal,  é  negado  (Flauzina; 

Freitas, 2017).

Este controle sobre o corpo das mulheres, que se exacerba em muito quando falamos 

das mulheres negras, como já nos mostraram Sueli Carneiro (2011), Jurema Werneck (2010), 

e  outras  pesquisadoras  precursoras.  Se  viermos  para  a  nossa  realidade  atual,  poderemos 

perceber como esta lógica de domínio se mantém, em um contínuo histórico, basta observar 

como justamente são estes os corpos que continuam sendo alvejados preferencialmente pela 

violência,  que é a face mais evidente do racismo e da desigualdade de gênero no Brasil.  

Meninos negros continuam morrendo e sempre aprisionados muito mais que outros, veja-se os 

dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 

2023).  O mesmo Anuário,  demonstrou que todas as formas de violência contra a  mulher 

aumentaram  no  Brasil  durante  o  ano  de  2022,  com  índices  alarmantes  de  crimes  como 

feminicídio e também violência sexual e estupro, que atingem de modo desproporcional as 

mulheres negras (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2023).  

Trata-se  de  um  fenômeno  recorrente,  contínuo  e  naturalizado.  O  corpo  que  foi 

queimado,  torturado,  mutilado  como  bruxa  na  inquisição  medieval  (Federici,  2017),  é  o 

mesmo corpo que hoje é violentado, estuprado, queimado em ações cada vez mais públicas e 

espetacularizadas (Valência, 2010). Atualmente, o incremento destes dados pode ser pensado 

como uma ascensão da necropolítica machista, ou da necro masculinidade (Valencia, 2020), 

como uma forma de gestão das populações através de seu extermínio. É, segundo Federici 

(2017), um retorno às políticas feudais e coloniais de exploração do corpo e dos saberes.
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Por que é  importante  realizar  esta  digressão histórica  quando refletimos acerca da 

interface entre gênero e segurança pública? Porque precisamos compreender ainda mais a 

relevância  da  tarefa  que  se  coloca  diante  de  nós  como  pessoas  que  pesquisam  o  tema: 

descolonizar o pensamento, desnaturalizar a opressão, e humanizar o sofrimento. Esta tarefa 

vem sendo realizada por muitas antes de nós, mas é recente. A virada, a partir do qual a  

perspectiva de gênero e raça passam a ser incorporadas – não mais apenas como categoria de 

controle – mas como categoria de estruturação de ação e libertação é muito recente.

Do ponto de vista das políticas de vitimização, por exemplo, veremos que a primeira 

lei  que  compreende  as  mulheres  como vítimas  de  uma  forma  específica  de  violência,  a 

violência de gênero, é a Lei Maria da Penha (Campos, 2017). Em que pese a existência de  

muitos documentos no âmbito do Direito Internacional anteriores a esta lei, este arcabouço 

legal é muito recente, e é ainda um desafio que estamos enfrentando.

Reconhecer a mulher – ou um corpo não cisheteronormativo - como uma possível 

vítima – mas não apenas uma eterna vítima. Reconhecer seu sofrimento como um sofrimento 

legítimo e digno de empatia, e não de perguntarmos se “ela aguenta um pouquinho mais”8. 

Reconhecemos que essa violência não é privada,  mas pública,  coletiva,  (bio) e /ou necro 

política (Nielsson, Wermuth, 2021). Reconhecer que investir em prevenção e atuação nestes 

temas não é gasto, mas necessidade.

Esse  esforço  impulsiona  a  incorporação  das  categorias  de  gênero  e  raça  como 

estruturantes das políticas do campo da segurança pública e da justiça criminal precisa ser 

ainda mais intensificado. Seja enquanto categorias de análises,  mas não só, seja enquanto 

locus de ação e práxis interseccional e liberadora. Enquanto categorias de análise, devem nos 

ajudar a nomear, reconhecer, conhecer melhor a realidade, construir um panorama através da 

coleta de dados, composição de repositórios com recortes claros que permitam visibilizar o 

real. Este movimento é imprescindível para que possamos ter diagnósticos mais precisos e 

menos invisibilizados, conduzindo assim à políticas que possam atuar nos espaços, por e para 

as pessoas que mais precisam delas.

Neste sentido, é necessário também alterar todo o edifício simbólico e subjetivo no 

qual a segurança pública está assentada. Seus agentes, suas crenças muitas vezes patriarcais, 

racistas e  violentas,  a  incorporação lenta da necessidade de uma atuação a partir  de uma 

8 GUIMARÃES, Paula; LARA, Bruna de; DIAS, Tatiana. 'Suportaria ficar mais um pouquinho?' Vídeo: em 
audiência, juíza de SC induz menina de 11 anos grávida após estupro a desistir de aborto legal. Intercept Brasil. 
20  jun.  2022.  Acesso  em:  https://www.intercept.com.br/2022/06/20/video-juiza-sc-menina-11-anos-estupro-
aborto/. Acesso em: 20 mai. 2025.
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perspectiva crítica de gênero. É preciso ganhar mentes e corações, mas é preciso lutar por 

políticas de acesso e permanência. Afinal, não se pode desconhecer a dificuldade que é estar 

dentro das instituições do sistema de justiça criminal em uma sociedade patriarcal, e buscar 

atuar sob a perspectiva de gênero.

Como  reitera  Sayak  Valencia  (2020),  um  dos  grandes  desafios  que  o  feminismo 

decolonial  nos  coloca,  na  atualidade,  é  o  de  compreender,  desvelar,  revisar  e,  portanto, 

desconstituir o pacto colonial, fundado no patriarcado e na masculinidade necropolítica. A 

masculinidade como ficção política viva é a mais enraizada e a mais complexa do ocidente 

colonial, e também a mais complexa de desarticular e desfazer, uma vez que toda crítica a este 

modelo é tomada pelos grupos hegemônicos, de forma individual, como uma crítica a seu eu.

Este  modelo  de  gênero,  implantado  como  um  regime  psicopolítico,  ou  seja,  que 

arquiteta os afetos e a psique, conseguiu também o disciplinamento e a obediência dos corpos 

que se auto identificam como varões. Neste sentido, a masculinidade pode ser compreendida, 

dentro deste marco de análise,  como um dispositivo implementação e conservação de um 

projeto de modernidade, colonialidade e nação heterosexista (Valencia, 2020).

A dificuldade, no entanto, é fazer isso, em um momento histórico no qual o extermínio 

de mulheres e povos subalternizados,  que pode ser entendido como uma necropolítica de 

gênero, como afirma Montserrat Sagot (2024), é insuflado pelos discursos de misoginia de 

baixa  e  alta  intensidade,  que  se  colocam  como  uma  forma  de  afirmação  legítima  da 

politização  do  ódio  às  mulheres  e  pessoas  das  dissidências  de  gênero  e  sexualidade.  À 

necropolítica de gênero do feminicídio e do transfeminicídio se une o assassinato impune de 

pessoas negras pela polícia como uma forma de racismo institucionalizado e a disseminação 

de discursos xenófobos como implantação cotidiana de uma política que rege o estado-nação 

contemporâneo (Valencia, 2020).

Nos tempos atuais, a conexão entre as ideologias de mercado e as normas de gênero no 

mundo das coisas e da pedagogia da crueldade (Segato, 2017), leva consideração de mulheres 

e  crianças  como  posses,  troféus,  objetos  de  prazer  e  mercadorias,  criando  maiores 

possibilidades para a exploração e a violência.  Em outras palavras,  o neoliberalismo e as 

“ideologias  de  mercado  (en  sus  versiones  “salvajes”)  refuerzan  la  construccion  de  una 

“masculinidad toxica”, que se expresa como poder, dominacion y control sobre las mujeres y,  

em consecuencia, como actitudes que carecen de empatia y promueven la deshumanizacion de 

las mujeres” (Sagot, 2024, p. 63). 

Nosso desafio acadêmico é refletir e propor ação: como podemos responder a isso? 

Que tipo de políticas temos desenhado na última década, que nos levaram há uma redução das 
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mortes  de  mulheres  brancas,  e  ao aumento das  mortes  de  mulheres  negras?  Que tipo de 

políticas têm levado a um encarceramento em massa de homens e também mulheres negras e 

pobres?  Termos  ciência  destes  dados  é  relevante,  mas  nomear  tal  situação  não  basta,  

precisamos nos desafiar a pensar, como podemos responder a ela.

Portanto,  não basta  incorporar  gênero e  raça como uma categoria  analítica,  mas é 

preciso  incorporá-las  como  uma  propulsão  a  uma  práxis  interseccional  emancipatória 

(Collins, 2019). Esta práxis inclui refletir sobre como alteramos a retórica do enfrentamento 

pela retórica da prevenção, do cuidado, do acolhimento, da prevenção, da educação? Como 

constituímos uma sociedade que não produza cada vez mais violência pela sua incapacidade 

de resolver conflitos interpessoais, e consiga conviver de modo mais democrático possível?

Os desafios são muitos,  mas há caminhos e indicativos possíveis.  Muitas políticas 

colocadas  em prática  podem,  ou  não  se  incorporar  a  esse  esforço:  grupos  reflexivos  em 

gênero, monitoração de homens agressores com dispositivos eletrônicos, Patrulhas Maria da 

Penha,  constituição de Redes (que por  vezes são destruídas e  reconstruídas),  políticas  de 

desencarceramento, incorporação da perspectiva de gênero nas ações, veja-se o Protocolo para 

Julgamento com Perspectiva de gênero no âmbito do Poder Judiciário. Estas e outras tantas 

iniciativas podem ter impacto positivo na grande empreitada que representa alterar todo o 

edifício simbólico e subjetivo no qual a segurança pública está assentada, para que o sistema 

passe a incorporar gênero e raça não mais como categorias de opressão e controle, mas como 

categorias de libertação e cuidado.

 4. Conclusão

 É neste sentido que pensar políticas de segurança pública com interface com gênero e 

raça precisa partir  da nossa descolonização do pensamento,  desnaturalizar e desmontar as 

opressões, e da humanização de nosso sofrimento e da nossa interconexão com o outro. Como 

apresentamos,  o  racismo  e  o  sexismo  são  algumas  das  opressões  que  estruturam  as 

desigualdades e geram violência em nosso país. 

Que as vozes dissidentes consigam romper com o silêncio! Enfrentar o epistemicídio 

acadêmico! É preciso romper com os silêncios que também nos constituem! Romper com o 

pacto narcísico da branquitude (Bento, 2022)! Que possamos pensar numa proposta crítica e 

verdadeiramente  emancipatória  por  direitos  humanos  que  consiga  romper/  fraturar  a 

colonialidade do poder/  saber.  Que consiga romper com a manutenção de um sistema de 

opressão onde há  uma articulação de  poder  em que homens brancos  e  mulheres  brancas 
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enunciam o que são direitos humanos e possuem o discurso excludente validado! (Bueno, 

2022)

A proposta  de  um feminismo decolonial  é  uma proposta  política  para  afirmar  o 

direito à existência (Vergés, 2020, p. 35) Uma luta decolonial, antirracista, que reivindica a 

despatriarcalização e politiza o cuidado, é uma luta por direitos humanos e fundamentais de 

mulhereS.  Em suas  pluralidades,  transversalidades  e  interseccionalidades.  A luta  contra  a 

universalização  da  categoria  mulher  e  a  luta  por  um  feminismo  negro  que  leva  em 

consideração não só gênero,  mas também as  opressões  de  raça,  classe  e  sexualidade.  As 

denúncias sobre essa dimensão da problemática da mulher na sociedade brasileira, isto é, o  

silêncio sobre outras formas de opressão que não somente o sexismo (na forma tradicional), 

vêm exigindo a reelaboração do discurso e práticas políticas do feminismo que parte de um 

ponto de vista das mulheres negras e dos locais – ou espaços de poder – que ocupam na 

sociedade. (Lima; Chagas; Sousa, 2021, p. 6) 

Que a  política  de  segurança  pública  seja  articulada  de  forma a  transversalizar  o 

debate de raça e gênero e que a interseccionalidade seja constituída em importante ferramenta 

não apenas analítica e teórica, mas também metodológica! E, como tudo deve ser analisado 

em contexto, o ano de 2022 foi o ano da esperança.  Ano em que derrotamos, nas urnas, 

projetos autoritários e os desmontes que vinham ocorrendo no campo das políticas raciais e de 

gênero neste país! Que daqui em diante, possamos escrever outro capítulo da nossa história. 

Que a segurança pública atue pelo direito à vida e a liberdade para todos os corpos, e que esta  

seja, de fato, uma preocupação da agenda de governo e política de Estado! 
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